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TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

 Nº 077/2014 ANO V                   Divulgação: terça-feira, 06 de maio de 2014  Publicação: quarta-feira, 07 de maio de 2014 
 

 Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos      Juiz Fernando Antônio N. Galvão da Rocha      Juiz Fernando J. Armando Ribeiro     Hebe Maria de Oliveira Amaral 
                      Presidente                                                    Vice-Presidente                                             Corregedor                               Sec. Esp. da Presidência  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
- suspensão de 15 (quinze) de férias do Juiz Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, previsto para o período de 16 
a 30 de junho de 2014, referentes ao 1º semestre de 2014, por necessidade do serviço. 
 
Designando: 
- o servidor Frederico Braga Viana, JME-0262-3, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 
Secretário Especial do Presidente, código do grupo TJM-DAS-01, código do cargo SP-L1, PJ-85, na 
Secretaria Especial do Presidente, no período de 07/05/2014 a 09/05/2014, em prorrogação à designação 
publicada no DJME de 22/04/2014.  
 
- o servidor Herbert Gomes Colen, JME-0377-8, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 
Gerente, código do grupo TJM-DAS-05, código do cargo GE-L1, PJ-77, na Gerência Administrativa, no 
período de 07/05/2014 a 09/05/2014, em prorrogação à designação publicada no DJME de 22/04/2014. 
 
- a servidora Anny Margareth Pereira Lucas, JME-0398-0, para exercer, em substituição, as funções do 
cargo de Coordenador de Área, código TJM-CAI-01, CS-L5, PJ-69, na Gerência Administrativa/ 
Almoxarifado, no período de 07/05/2014 a 09/05/2014, em prorrogação à designação publicada no DJME 
de 22/04/2014. 
 
- o servidor Maurício de Campos Prado, JME-0401-4, para exercer, em substituição, as funções do cargo 
de Coordenador de Serviço, Código TJM-CAI-02, CS-L1, PJ- 61, na Gerência de Informática, no período 
de 05/05/2014 a 19/05/2014. 
 
Expedindo Título Declaratório: 
- em favor do servidor Marcelo de Araújo Batalha, JME-0402-2, do direito ao percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o seu vencimento básico, a partir de 01/05/14, referente ao adicional de desempenho, nos 
termos da Lei nº 18.581/09 e Resolução nº 634/10 – TJMG c/c Resolução nº 95/10 TJMMG. 
 
Deferindo:  
-prorrogação da redução da jornada de trabalho da servidora Cristhianne Maria Rodrigues Guimarães, 
JME- 0114-7, pelo período de 01(um) ano, a partir de 22/04/2014, conforme laudo pericial nº 044/2014, 
nos termos do § 2º do art. 3º do Decreto 27.471/1987. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DA SECRETÁRIA 

 
-licença por motivo de doença em pessoa da Família requerida pela servidora Tatiana Reis Teixeira Silva, 
JME-0435-9, 01 (um) dia útil, em 21/04/2014. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO 
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Processo n. 0000848-78.2014.9.13.0000 
Processo de referência: 0003490-83.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando José Armando Ribeiro  
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Bruno Santos Gonçalves da Silveira 
                          Douglas Lana da Cunha 
Advogado: Fernanda Cecília Machado Pavan (OAB/MG – 088659) e outro 
 
SÚMULA DO DESPACHO: vista dos autos à defesa, pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de 
defesa escrita. 
 

TRIBUNAL PLENO 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO  
Processo n. 0000035-51.2014.9.13.0000  
Origem: Portaria n. 107778/2011 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Justificante: Maj PM QOR Patrícia Zimmer Prados 
Advogados: Daniel Igor de Mendonça (OAB/MG 096346) e outros 
Assunto: 10363 – PAD/Sindicância 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Tribunal Pleno, por maioria, passou pela preliminar de legitimidade da 
propositura da ação para a declaração de incompatibilidade ou indignidade para o oficialato nos 
Conselhos de Justificação, conforme manifestação ministerial. Vencido o Juiz Fernando Galvão que ficou 
na preliminar.  

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO  

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. 
Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária designada para o dia  
13/05/2014 (TERÇA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada a rua 
Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser 
julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 06 de maio de 2014. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002851-39.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Andréia Ferreira da Silva 
Advogado: Gilson da Silva Viana (OAB/DF 6637)   
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Obs: autos com vista ao Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001711-64.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelantes: Marcelo de Oliveira Fabre (3) 
                   Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Advogado: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073)  (3) 
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Apelados: Marcelo de Oliveira Fabre (3) 
                  Adalberto Mendes Linhares (1) 
                  Carlos Alberto de A. Franco (2) 
                  Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Advogados: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) (3) 
                     Silvana Lourenço Lobo ( MADEP 0200) e outra (1) 
                     Júlio Cesar Meyer Goulart (OAB/MG 108473) (2) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001549-75.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Luiz Antônio da Cruz Santos 
Advogado: Edilson Fiuza Magalhães (OAB/MG 124631)                
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0004204-49.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: Edson Moreira da Silva Júnior 
Advogados: Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) e outros 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78201) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0000766-47.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 000669-38.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Antônio Marcos Alves Pereira 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005084-38.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Maurício dos Santos Dias 
Advogado: João Batista de Oliveira Filho (OAB/MG 020180)   
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
6774MG => 36; 24393MG => 37, 41; 25762MG => 40; 37843MG => 5; 39558MG => 5; 40402MG => 5; 
40746MG => 41; 48244MG => 28; 50328MG => 31; 53099MG => 13; 56746MG => 20, 21 , 22 , 25 , 26 , 
27 , 28 , 29 , 30 , 31 , 32 , 33 , 34 , 35; 57305MG => 19; 58169MG => 35; 69315MG => 37; 75737MG => 
34; 78201MG => 1, 2 , 3 , 7 , 8 , 9 , 10 , 11 , 12; 84034MG => 36; 85662MG => 7, 8 , 9 , 10 , 11 , 14 , 33 , 
34; 88642MG => 39; 88672MG => 22; 88823MG => 34; 88955MG => 22; 90123MG => 12; 90720MG => 
15, 38 , 40; 91047MG => 19; 91153MG => 5, 38 , 40; 91462MG => 14; 93714MG => 31; 96712MG => 30, 
32; 98299MG => 34; 100378MG => 14, 34; 101172MG => 4, 13 , 40; 101331MG => 40; 102722MG => 1, 
25 , 29 , 32; 106073MG => 39; 106114MG => 5, 15 , 18 , 19 , 38 , 40; 106303MG => 34; 107157MG => 
23; 108473MG => 16; 109004MG => 5; 109145MG => 32; 109503MG => 17; 110000MG => 17; 
111058MG => 31; 111266MG => 31; 111446MG => 31; 111515MG => 20; 115176MG => 19; 115283MG 
=> 31; 118395MG => 31; 120437MG => 31; 120708MG => 34; 121052MG => 3; 121984MG => 13; 
124631MG => 13, 19; 125931MG => 34; 126909MG => 31; 127377MG => 3, 13; 128942MG => 31; 
129088MG => 31; 129570MG => 31; 131154MG => 39; 131705MG => 31; 131799MG => 6, 21; 
132349MG => 26; 132967MG => 3, 4 , 13 , 40; 134718MG => 5; 135974MG => 2; 136307MG => 24; 



Nº 077/2014 ANO V            Divulgação: terça-feira, 06 de maio de 2014            Publicação: quarta-feira, 07 de maio de 2014 

                                                                                                página      de  7 4 

137056MG => 31; 138558MG => 17; 139234MG => 27; 139532MG => 5, 38 , 39; 139849MG => 5; 
143952MG => 31; 146825MG => 36; 149547MG => 17; 152457MG => 40;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000038-03.2014.9.13.0001 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Deferida a 
petição inicial, pois presentes os requisitos legais. Concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, 
nos termos da lei 1060/50 e posteriores modificações. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
2 - 0000337-77.2014.9.13.0001 
Exequente:  Filipe Antonio de Oliveira Lima, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o pedido 
formulado pelo Autor. Em consequência, declarada a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 598 c/c 267, inciso I, do CPC. Adv.: Filipe Antonio de Oliveira Lima, Jerusa Drummond 
Brandao.  
 
3 - 0000465-34.2013.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Waldimir Eduardo Quirino, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Fica declarada a Lei Federal 
12.505/2011 materialmente inconstitucional, em sede de controle difuso, e julgado improcedentes os 
pedidos formulados pelo autor. Em consequência, declarado resolvido o mérito, nos termos do art. 269, 
inciso I, do CPC. Condenado o autor em custas e honorários, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
isentando-o do pagamento, tendo em vista a concessão do benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Carla de 
Jesus Resende, Isabella Guilherme Rocha, Jerusa Drummond Brandao, Silas Teixeira Moreira.  
 
4 - 0000726-62.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Julio Cesar Gomes dos Santos, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Fica recebida a Inicial; 
Deferido a antecipação de tutela requerida, eis que estão presentes os requisitos legais, verossimilhança 
das alegações e perigo na demora, para determinar a reintegração do autor, Júlio Cesar Gomes dos 
Santos, aos quadros da Polícia Militar do Estado de Minas Gerias. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio 
Eustaquio Vieira Lopes.  
 
5 - 0001026-24.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Antonio Vigilato, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. Adv.: 
Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Fabiana 
Coelho Simoes, Izabella Viana Antonini Guimaraes, Julio Cezar Goncalves Ricier, Natallia de Assis 
Lopes, Rebeca Ribeiro Alcantara, Selma Pimenta Soares.  
 
6 - 0001033-16.2014.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Cesar Alencar da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Ilson de Paulo Marques.  
 
7 - 0002997-78.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o 
pedido formulado pelo Autor. Declarada a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 
598 c/c 267, inciso I, do CPC. Condenando o autor em custas e honorários, que arbitro em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa, contudo isentando-o do pagamento, tendo em vista a concessão do 
benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
8 - 0002998-63.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o 
pedido formulado pelo Autor. Em consequência, declarado a extinção do feito sem resolução do mérito, 
nos termos do art. 598 c/c 267, inciso I, do CPC. 
Condenado o autor em custas e honorários, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
contudo isentando-o do pagamento, tendo em vista a concessão do benefício da Justiça Gratuita. Adv.: 
Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
9 - 0003000-33.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o 
pedido formulado pelo Autor. Declarado a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 
598 c/c 267, inciso I, do CPC. Condenado o autor em custas e honorários, que arbitro em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa, contudo isentando-o do pagamento, tendo em vista a concessão do 
benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
10 - 0003195-18.2013.9.13.0001 
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Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o 
pedido formulado pelo Autor. Em consequência, declarado a extinção do feito sem resolução do mérito, 
nos termos do art. 598 c/c 267, inciso I, do CPC. Condenado o autor em custas e honorários, que arbitro 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, contudo isentando-o do pagamento, tendo em vista a 
concessão do benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida.  
 
11 - 0003197-85.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o 
pedido formulado pelo Autor. Declarado a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 
598 c/c 267, inciso I, do CPC. Condenado o autor em custas e honorários, que arbitro em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa, contudo isentando-o do pagamento, tendo em vista a concessão do 
benefício da Justiça Gratuita. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
12 - 0003202-10.2013.9.13.0001 
Exequente:  Andre Alves Moreira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o pedido formulado 
pelo Autor. Declarado a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 598 c/c 267, inciso 
I, do CPC. Condenado o autor em custas e honorários, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da causa. Adv.: Andre Alves Moreira, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

13 - 0004112-71.2012.9.13.0001 
Réu: Anderson Garibaldi Goncalves, Luis Thiago de Oliveira Ferreira, Guilherme Ambrosio de Araujo => 
Deferida vista dos autos fora do cartório ao Dr. Edilson Fiuza Magalhães, OAB/MG 124.631, conforme 
requerido às fl. 488, pelo prazo legal. Adv.: Carla de Jesus Resende, Dayse Costa Giarola, Edilson Fiuza 
Magalhaes, Geraldo Costa de Faria, Marcio Eustaquio Vieira Lopes, Silas Teixeira Moreira.  
 
14 - 0004252-08.2012.9.13.0001 
Réu: Marcio Pereira dos Santos => Audiência Admonitória designada para o dia 04/06/2014, às 16:00 
horas. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Fernanda Barcelos Vindilino, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida.  
 
15 - 0004842-82.2012.9.13.0001 
Réu: Antonio Carlos de Souza => Expedida Carta Precatória para a Comarca de Bueno Brandão/MG para 
a oitiva da vítima e testemunha arroladas na denúncia. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao 
Neto.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
16 - 0001028-88.2014.9.13.0002 
Exequente:  Julio Cesar Meyer Goulart, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência. Adv.: Julio Cesar Meyer Goulart.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

17 - 0000857-34.2014.9.13.0002 
Réu: Silvio Veloso Soares => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 02/06/2014, às 
14:45 horas. Adv.: Alex Sandro Alves Brasileiro, Charles Christian Alves Brasileiro, Evaldo Melgaco de 
Oliveira, Marcus Vinicius da Silva Junior.  
 
18 - 0001974-94.2013.9.13.0002 
Réu: Alexandre Maciel dos Santos, Denisio de Almeida => Vista à defesa sobre juntada de carta 
precatória. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
19 - 0012846-42.2011.9.13.0002 
Réu: Magno Rodrigues => Julgada procedente ação penal militar. Inteiro teor da sentença disponível no 
site do TJMMG. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Silvino Jose Toscano Malaquias 
Hybner.  
 
Réu: Marcelo Henrique de Souza Clemente => Julgada procedente ação penal militar. Inteiro teor da 
sentença disponível no site do TJMMG. Adv.: Gilberto Silva Manna.  
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Réu: Rogerio do Carmo Correia => Julgada procedente ação penal militar. Inteiro teor da sentença 
disponível no site do TJMMG. Adv.: Agostinho Jose Freitas Dias, Carlos Galvao Neto, Silvino Jose 
Toscano Malaquias Hybner.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
20 - 0000580-49.2013.9.13.0003 
Exequente: 3º Sgt Gustavo Caramicelli de Rezende, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao 
autor, por cinco dias, quanto ao contido nas fls. 166 e seguintes. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
21 - 0000786-63.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Cleosmar Antonio da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por cinco dias 
,para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Ilson de Paulo Marques.  
 
22 - 0000953-80.2013.9.13.0003 
Exequente: Sd 1ª Cl Wander Edipo Ferreira e Souza, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao 
autor por cinco dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Angelica Campos Tavares Gontijo, Sheila de 
Paula Assis.  
 
23 - 0001025-33.2014.9.13.0003 
Exequente: Sd 1ª Cl Eduardo Dias Pereira Cardoso,  Ronan Saraiva Franco Amaral, Executado:  Estado 
de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Dependência. Adv.: Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
24 - 0001031-40.2014.9.13.0003 
Exequente:  Adilson Vieira Pinto, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência. Adv.: Adilson Vieira Pinto.  
 
25 - 0001939-34.2013.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao 
advogado Fabrício Leonardo de Alcantara Costa, Alvará Judicial expedido no prazo legal. Adv.: Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
26 - 0002281-45.2013.9.13.0003 
Exequente:  Jose Nilton Ferraz Pereira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Concedido 30 (trinta) 
dias para o Exequente constituir procurador, a fim de receber o alvará, ou fazê-lo pessoalmente, conforme 
requerido. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Jose Nilton Ferraz Pereira.  
 
27 - 0002410-50.2013.9.13.0003 
Exequente:  Kenia Siqueira Terra Bacelar, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista a advogada, 
Kenia Siqueira Terra Bacelar, Alvará Judicial expedido no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Kenia Siqueira Terra Bacelar.  
 
28 - 0002511-87.2013.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Celio Jacinto Pereira Junior Araujo, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de 
Minas Gerais por cinco dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Otto Osny de Oliveira.  
 
29 - 0002990-80.2013.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao 
advogado, Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Alvará Judicial expedido no prazo legal. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
30 - 0003008-04.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista a advogada, 
Janine Aires Santana de Araújo, Alvará Judicial expedido no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Janine Aires Santana de Araujo.  
 
31 - 0004471-15.2012.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Elias Joaquim dos Santos, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por cinco dias, 
para requerer o que for de direito. Adv.: Amanda Aparecida de Souza, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Andre Xavier Ferreira Pinto, Armando Almeida Campos, Brenda Pimenta Couto, Bruno Miranda Vieira, 
Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da Rocha, Leandro 
Sia Machado, Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcio Antonio Campos Maciel, 
Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Rosilene Oliveira Machado.  
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32 - 0004865-22.2012.9.13.0003 
Exequente: Cb Marcos Roberto Lopes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao autor, por cinco 
dias, quanto ao contido nas fls. 230 e seguintes. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo 
de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
33 - 0005083-50.2012.9.13.0003 
Autor: 1º Ten Patricio Santos de Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, por 05 (cinco) 
dias, quanto ao contido nas fls. 90 e seguintes. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta 
Andrade Almeida.  
 
34 - 0005637-82.2012.9.13.0003 
Exequente: Cb Antonio Marcos Moreira Santos, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao autor 
por cinco dias. Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
35 - 0011276-18.2011.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Eduardo da Silva Cripa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 05 (cinco) 
dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Eni Lazara Dornelas Silva.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

36 - 0000300-44.2014.9.13.0003 
Réu: Anderson Andrade de Carvalho => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
29/05/2014, às 13:00 horas. Adv.: Leon Bambirra Obregon Goncalves, Obregon Goncalves, Thiago do 
Nascimento Damaceno.  
 
37 - 0001143-43.2013.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Luis Antonio Aparecido => Declarada extinta a puniblilidade do agente, Cb. PM Luís 
Antônio Aparecido, nos termos do art.73 e seguintes, da Lei nº 9.099/95, pelo integral cumprimento das 
condições impostas. Adv.: Marcelo Dias.  
 
38 - 0001886-58.2010.9.13.0003  ou  37832 
Réu: Aloisio Rene Coelho Filho => Vista à Defesa da juntada de documentos de folhas 300 e seguintes 
dos autos. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, 
Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 
39 - 0002699-85.2010.9.13.0003  ou  38644 
Réu: Jorge Luiz Rodrigues Chaves => Vista à defesa do teor do despacho de fls. 567. Adv.: Rodrigo 
Otavio de Lara Resende.  
 
40 - 0006810-44.2012.9.13.0003 
Réu: Flavio Leonardo Silva => Intimada a Defesa do despacho de fls. 667. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Ivan Marcos Pegnolate Goncalves.  
 
41 - 0006858-03.2012.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Christian Pablo Silva => Declarada extinta a punibilidade do autor pelo 
cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Marcelo Dias, Margareth de Abreu Rosa.  
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